
  

PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 

LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, sobre o 

Projeto de Lei nº 1.630, de 2019, da Senadora 

Leila Barros, que altera o art. 30 da Lei nº 9.394, 

de 20 de dezembro de 1996, que “estabelece as 

diretrizes da Educação Nacional”; o art. 4º da Lei 

nº 13.257, de 8 de março de 2016, que “dispõe 

sobre as políticas públicas para a primeira 

infância”; o art. 396 do Decreto-Lei nº 5.452, de 

1º de maio de 1943, que “aprova a Consolidação 

das Leis do Trabalho”; e o art. 209 da Lei nº 

8.112, de 11 de dezembro de 1990, que “trata do 

Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis da 

União”, para dispor sobre a facilitação à 

amamentação e ao aleitamento materno. 

Relatora: Senadora JUÍZA SELMA 

I – RELATÓRIO 

Em exame na Comissão de Direitos Humanos e Legislação 

Participativa (CDH) o Projeto de Lei (PL) nº 1.630, de 2019, de autoria da 

Senadora Leila Barros, que altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 

que “estabelece as diretrizes da Educação Nacional”; o art. 4º da Lei nº 

13.257, de 8 de março de 2016, que “dispõe sobre as políticas públicas para 

a primeira infância”; o art. 396 do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943, que “aprova a Consolidação das Leis do Trabalho”; e o art. 209 da Lei 

nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, que “trata do Regime Jurídico dos 

Servidores Públicos Civis da União”, para dispor sobre a facilitação à 

amamentação e ao aleitamento materno. 

Especificamente, a proposição estabelece:(i)que as creches 

devem proporcionar condições físicas e materiais para a amamentação e o 

aleitamento materno e que os projetos de construção de creche financiados 

com recursos públicos devem contemplar espaços adequados para esse fim; 

(ii) que as  políticas públicas voltadas ao atendimento dos direitos da criança 
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na primeira infância devem proteger a amamentação e o aleitamento 

materno; (iii) que a mulher empregada na iniciativa privada e a servidora 

pública poderão acumular os dois horários de que dispõem diariamente para 

a amamentação num só bloco de sessenta minutos a ser deduzido do início 

ou do fim da sua jornada de trabalho.  

Se for aprovada, a lei resultante entra em vigor na data de sua 

publicação. 

A autora justifica sucintamente a iniciativa como forma de 

melhorar as condições do direito ao aleitamento. 

Após análise pela CDH, o PL nº 1.630, de 2019, ainda será 

examinado pela Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania e pela 

Comissão de Assuntos Sociais, cabendo à última manifestar-se em caráter 

terminativo. 

Não foram recebidas emendas. 

II – ANÁLISE 

Os incisos IV, V e VI do art. 102-E do Regimento Interno do 

Senado Federal estabelecem a competência desta CDH para opinar sobre 

direitos da mulher e proteção à família e à infância. Cabe, portanto, a este 

colegiado examinar o mérito da proposição estritamente sob essa 

perspectiva, sem se sobrepor às competências respectivas das comissões que 

ainda hão de se manifestar sobre a matéria. 

Antes, contudo, de passar ao exame desse mérito, registre-se 

que os sujeitos do direito ao aleitamento são a lactante e o lactente. Apesar 

das menções expressas apenas às mães, é bastante claro que os bebês também 

são protegidos e beneficiados por essas garantias. 

Essa observação inicial é importante para ilustrar o mérito da 

proposição. O aleitamento beneficia tanto as mães, que ficam menos sujeitas 

a desenvolver câncer de mama e osteoporose, quanto os bebês, que adoecem 

menos e recebem o afeto tão peculiar a essa forma de alimentação. Sem 

qualquer exagero, podemos dizer que a garantia do direito ao aleitamento 

extrapola lactantes e lactentes, fazendo de todos nós uma sociedade um 

pouco mais humana e solidária, que respeita a infância e a maternidade.  
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Teremos pouco a contar em nosso favor se não conseguirmos 

ao menos isso. 

As alterações propostas pelo Projeto são permeadas pelo bom 

senso. Afinal, exigir que a lactante cumpra o descanso para amamentação 

durante a jornada de modo que a force a registrar antes a entrada no local de 

trabalho, ou depois a sua saída, seria não apenas de uma inutilidade completa 

para fins de gestão como também representaria uma mesquinhez total contra 

a mãe trabalhadora.  

Mas há quem discrimine mães trabalhadoras, ecoando 

preconceitos anacrônicos. Como não podemos contar com a decência e a 

razoabilidade de todos os gestores, parece-nos que garantir essas singelas 

providências em lei é uma forma simples e segura de evitar abusos. 

Por essas razões, vemos no PL nº 1.630, de 2019, um reflexo do 

dever da família, da sociedade e do Estado de assegurar à criança, com 

absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à dignidade e ao 

respeito, que podemos relacionar à amamentação, além de outros direitos 

também previstos no art. 227 da Constituição. 

Ressalvamos apenas a necessidade de corrigir, por emenda de 

redação, o uso de maiúscula e a transitividade do verbo “proteger” na 

redação proposta para o inciso X do art. 4º da Lei nº 13.257, de 2016. 

 

III – VOTO 

Em razão do que foi exposto, concluímos pela aprovação do 

Projeto de Lei nº 1.630, de 2019, com a seguinte emenda: 

 

EMENDA Nº 1 - CDH 

Dê-se ao inciso X do art. 4º da Lei nº 13.257, de 8 de março de 

2016, na forma proposta pelo art. 2º do Projeto de Lei nº 1.630, de 2019, a 

seguinte redação: 



 
 

4 

“X – proteger a família, a maternidade, a amamentação e o 

aleitamento materno.” 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 


